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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE MoITA BONITA

2 I

àt3

Nos termos do aÍt. 24, da tei n" 8.666/93, e alteraÇóes posteriores, o responsável
pela Licitaçáo da Câmara Municipal de Moita Bonita, nomeâdo pela Portaria n'02, de 02 de
janeiro de 2018, apresenta Justificativa para a contataçáo de empresa para Prestaçáo de
serviço em rede de internet banda larga e manutençào em todos os microcomputadores e
impressoras da Câmara Municipal de Moita Bonita, mesmo dispensada esta Justihcativa,
mediante as considerações a seguir:

Consid.erando a necessidade desses sersiços de manutençáo de rede de internet
Banda Larga da Câmara Municipal de Moita Bonita;

Considerando que os objetivos a serem atendidos sáo a celeridade funcional e o
regular funcionamento dos equipamentos geradores dos serviços aqui desenvolvidos;

Considerand.o que a manutençào de rede de internet Banda Larga da Câmara
Municipal de Moita Bonita náo se refere a parcelas de um mesmo serviço que possa ser
realizada conjunta, concomitantemente e de uma só vez;

Considerando que o custo econômico para essa licitaçáo e superior ao beneficio
dela extraÍvel e que a pequena releváncia económica nào justifica os gastos com uma licitaçâo
comum, além de se poderem causar prejuizos à AdministraÇào, inclusive com o acréscimo de
preços, para a qual o serviço aqui esta sendo pretendido, decorrendo, disso, problemas dt:
ordem legal e politica, incluido nisso a demanda de tempo que o certame licitatório exigiria;

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste
caso, hipótese de dispensa de licitaçáo, com espeque no a.Ít.24, inciso II da I-ei n' 8.666/93 e

suas alteraçôes;

Consíderando que o art. 26 da I.ei n" 8.666/93, com a redaçào dada pela Lei n"
IL107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condiçóes formais para a composiçâo do
processo de dispensa de licitaÇáo - razào da escolha do fornecedor ou executante e justincativa
do preço - aiada que dispeDsada a justiÍicativa paÍa o presente caso, de acordo cor]., o caput
do mesmo artigo supramencionado, os quais acharam por bem transcrever:

A!t. 26. Às dispensas previstas nos SS 2'e 4o do art. lf ê no

r.rexlglbr l idade ÍefeÍidas no ar! . 25, necêssariaaêntê
)lstafacadÀs, e o retardamento previsto no final do parágrâft-'
único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3

(três) dias, à autoridade superior, para ra!ificaÇào
publicaÇão na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como
condrÇào pard eficácia dos atos.
Paráglafo único. o plocesso de dispensa, de inexigibifidade ou
de retardamento, previsto nesle arligo, será ins!ruiclo, no que
couber, con os seguintes efementos:
(...)
II - razão da escolha do fornecedor ou executanlei
rrr - jus ficdtlva do preço; (destaquei).

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal,
esclarecemos que a escolha da empresa GMv SERVIçOS DE IIúrrORMIíTICA LTDA ME náo foi
contingenciâi. Prende-se ao fato de ter sido a que possui o menor preço dentre aquelâs
pesquisadas para a realizaçáo desse serviço, e que o preço, conforme se pode, faciimente,
constatar através da confrontaÇào dos preços praticados pelas demais empresas e da proposta
apresentada pela a que se pretende contratar, é compatível com os praticados no mercado,
estando, inclusive, um pouco abaixo daquelas apresentadas.

Constderando, por hm, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso,
por nào prevista ^o caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre
Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obrâ Comentârios à Lei de LicitaÇoes e
Contratos Administrativos, quando preconiza q\e'. " Nenhum gestor de recursos públicos pod.erid
escusor-se a justífi.car uma contrdtação direta sob o fundamento de que a hipótese nao estauo
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preuista no art. 26.' r, é que assim o fizemos, aliados aos entendimentos o Tribunal de Contas
da Uniào:

"tVas íispensas ou iruljgiíifiíaíes [e frcitação, faça cotutar nos autos as

necexárias justficatívas [a lespesa, auníenío a efigência coistante no afttdo
26, cLput, ía Lei 8.666/1993." 2

Ex posrfis é qu€ entendemos ser dispensada a licitaÇào, pois caracterizada está a
situaÇào enquadrada na forma do artigo 24, Il, c /c aÍt. 26, parâgrafo único, II e III, todos da tÉi
n' 8.666 /93, em sua ediçáo atualizada.

Assim, como já dito, feita a pesquisa de preços de mercado e analisada a
documentaÇáo exigida, foi escolhida a empresa GMv SERVIçOS DE INFORMÁTICA LTDA ME,
por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa vencedora apresentou o seguinte
valor: RS 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), para a manutençào de rede de internet Banda
Larga desta Câmara Municipal.

As despesas decorrentes da presente dispensam de licitaçáo correrào por conta
seguinte dotaçáo orçamenlária:

. UO: 1- Câmara Municipal de Moita Bonita

. Açáo: 2O0l - ManutenÇáo da Câmara Municipal

. ClassiÍicaçáo de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

. Fonte de Recursos: Próprios

Entào, em cumprimento ao disposto no caput do arl.26 da mesma norma jurídica
já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por nào contemplado naquele artigo, mas,
apenas, a título de formalizaçào, submetemos a presente justificativa ao Ilustríssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Moita Bonita, para apreciaçáo e posterior ratilicaçáo.

Moira Bonita, 02 de janeiro de 2019
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ESTADO DE SERCIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE MoITA BoNITA

&r**P"çJosé
Responsável pela Licitaçáo

K4TI FICO.
Em 02 de janeiro de 2019.

de Carvalho
Presidenle da ( âmsrâ Municipâl

de Moilà Bonila
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